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ASSUNTO:

PROJETO DE lEI RS 154/90

INICIATIVA;

PODER EXECUTIVO MÜNICIPÁL

HISTÓRICO;

Autoriza o Serviço Autônomo de Ãgaa. e Es-

goto-SAAE a contratar oom a Caixa Econômi

ca Federal-CEP a operação de crédito que

menciona e dá outras providencias.
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AUTUAÇÃO

Aos vinte sete dias do mês de novemUro do ano de

mil novecentos e noventa , , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19,...®.^ a 19 91 ^
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Presidente;

Vice - Presidente:

1- Secretário: Jandir Sartorio . ,
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2- Secretário: Amorim
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MUNICIPAL

rmma,

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

Submeto a ele.vada apreciaçao dessa Gamara Municipal

o presente Projeto de Lei. que visa autorizar o SAAE - Serviço Auto-

nomo de Água e Esgoto, Autarquia Municipal, a contratar empréstimo

junto à Caixa Econômica Federal, para ampliaçaodo sistema de abas

tecimento de agua no nosso Município .

,A população cachoeirense, principalmente a periféri

ca, ha muito e sacrificada pelo ábastecimento de agua. As reclama

ções são várias e mais do que justas,, pois a constante falta de chu

vas e o calor intenso da nossa região contribuem para um maior des

conforto do nosso povo. E esse desconforto so pode ser amenizado

com a colocação de agua tratada ã disposição da nossa gente .

Os investimentos sao altos. Somente os recursos do

SAAE e do Município não são suficientes. Por. isso, devemos aprovei

tar o PRONURB - Programa de Saneamento para Núcleos Urbanos do Mi

nistério da Ação Social e aumentar o potencial do Município para a

captação, tratamento e distribuição de água para a população .

O projeto prevê o beneficio direto para 180.040 ha

bitantes. Esse numero representa a estimativ.a da nossa ' população

para o ano de 2001. A hora de pensar o amanhã é hoje-. Não devemos,

portanto, perder esta oportunidade, que trará inúmeros benefícios

para a nossa gente e para o nosso Município .

Espero de Vossas Excelências a aprovação

deste Projeto de Lei . ■

unanime

Atenciosamente

leodori^jpL-dl Assis Ferraço

Prefeito Municipal

SEMUG

Secretaria Municipal de Gabinete
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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C ÃM A n A f..1 U N ! C i P A L DE
CAcWrEiro rs itapek-irim

DE

1  í .
■  ; riUMERO

PROJETO DE LEI -03^/90

C O DI G o

LF/.-3M

Reqistr©-se.

Saia te S«5-.

(RubríGÃ

AUTORIZA O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGO

TO - SAAE A CONTRATAR COM A CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEP A OPERAÇÃO DE CRÉDITO QUE MEN

CIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

A Camara Municipal de Cachdeiro de Itapemi-

rim, Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu

SANCIONO a seguinte Lei :

à"a'

■i..-

i'-A'rtigo 12 - Fica o SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO -
iibl' SAAE, criado pela Lei Municipal n2 829, de

09.08.63, autorizado a contratar operação de crédito com a Caixa
Econômica Federal - CEF com a interveniênciá do Município de Ca-
choeiro de Itapemirim, ate o valor em cruzeiros equivalente a

,10.000.000 (dez milhões) de Bônus do Tesouro Nacional - BTN, pelos
prazos máximos de 300 meses de amortização e 42 meses de carência,
taxa de juros de 6% ao ano, mais a taxa de risco de crédito de 1%.

Paragrafo Único - Os recursos a serem mutuados ao SAAE
originam-se do Programa de Saneamento

para Núcleos Urbanos - PRONURB, integrante do Plano de Ação Ime
diata de Saneamento - País Brasil, implementado pelo Ministério da
Ação Social e pela CEF. .

Artigo 22 - A importância oriunda da operação de crédito
de- que trata o.artigo anterior será destina

da ao financiamento da ampliaçao e reformulação de todo o sistema
de abastecimentò de agua da cidade de Cachoeiro de Itapemirim,
conforme projeto elaborado por iniciativa da Fundação Serviços de
Saúde Publica - FUNDAÇÃO SESP e compreendera :

1. Sistema de produção para 670 l/s, com obras de ampli
ação das Estações de Tratamento existentes, elevató
ria de água tratada e subestação de energia elétri
ca :

fiEMUG
fiecrefaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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2. Reservatório central com capacidade de 5.000 m ;

3. Três linhas adutoras de água tratada, ligando as

ETA's aos reservatórios de distribuição existentes ;

4. Rede de distribuição, incluindo tubos, conexões, re

gistros, etc. ;

5. Ligações domiciliares .

Artigo 3- - Para a garantia do principal e acessórios do

empréstimo contraído pelo SAAE para a execu

ção das obras, serviços e aquisição.de equipamentos, observada. a

finalidade indicada no Art. 2^, fica a Prefeitura Municipal auto

rizada a utilizar parcelas de alíquotas do Fundo de Participação

dos Municípios e/ou Imposto sobre Operações relativas à Circulação

de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Inter

estadual e intermunicipal e de Comunicações - ICMS, e do produto

da arrecadação de outros impostos, na forma da legislação em vi

gor e, na hipótese de extinção, os fundos ou impostos que venham

substitui-los, bem como, na sua insuficiência, parte dos depósitos

bancários, conferindo á CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, os poderes

bastantes para que as garantias possam ser prontamente exeqüíveis

no caso de inadimplemento .

Paragrafo Único - Os poderes previstos neste artigo só

poderão ser exercidos pela CAIXA ECO

NÔMICA FEDERAL - CEF na hipótese de o, SAAE não ter efetuado, no

vencimento, o pagamento das obrigações assumidas no contrato de

empréstimo celebrado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF .

Artigo 4- - Anualmente, a partir de 1991 (mil, novecen

tos e noventa e um), o orçamento do Serviço

Autônomo de Água e Esgoto - SAAE consignará verba própria para a

amortização do principal e pagamento de juros, taxas e demais des

pesas do contrato .

Artigo 52 -0 Poder Executivo baixará os atos próprios

para a regulamentação da presente Lei .

fiEMUG

fieerefaria Municipal de Gabinete
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



l

PREFEITURA MUNICIPAL

m

Artigo 6- - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em con

trario .

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de novembro de 1990

Assis Ferraço V

Prefeito Municipal

GEMUG

Secretaria Municipal de Gabinete
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



PREFEITURA MUNIC PAL

A

S S. N, £ A § S M

Sxcelenfeísalmos Sentiopes Vereadores :

Sufemeto a elevada apreolaçao dessa (Jamara Kanloipal

o pü^seote Piío^eto de X*cl que visa autorizar o SÃÂE - Serviço Auto»

nomo de ilgua e Sagoto, Aiitárqula Mimleipal,, a eontratar empréstlflio
Junto a Caixa EconÔwiea Federal, para aRipliação do sisteEna de asas»
tecitnentò de â^gua no noas© ̂ nleípio .

A popuiaçâo c.aehoeirénsej prineipalmente a perlferí—

ea> hk multo e saGrli'iGada pele aPastecliaento de água. As reclSMa»

çSes sio várias e Tnals do cfue .justas* pois a constante falta da chu
vas e o ealor ir-tenso dá nossa região contribuem para uni maior des»

conforto do nosso povo, S esse desconforto so pod© ser arnenisado

Gom a cGloGaçSo de água tratada à disposição da fiossa gerits .

Os Investimentos são altos» Somente oa recursos do

SAAE Q do Município «ao são suficientes^ Por isso, devemos aprovei

tar o PROlíORB - Programa de Saneamento para HÚcieos Urbanos do- Mi»
nietário da Ação Social e aumentar o potencial do Município para a
captação, trataraento e distribuição de água para a população .

O projeto prevê o beneficio direto para 180.040 ha

bitantes» Esss numero representa a sstlmatlva da nossa " população

para o ano de 20Q1. A hora de perisar o amanhã i hoje. kSo deve»©»,
portanto, perdei- esta oportunidade, que trax-^ inúmeros benefícios

para a nossa gente e pam o nosso Muaiclpio ,*

Espero dó Vossas Excelências a aprovação unânirae

deste Projeto de Lei ,

Atenc iosamente

líheodopico^^^vssls Ferraço
Predito

SEMUG

fiecretaria Municipal de Gabinete
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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PROJETO BE, mi S»-63S>/«1
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CÓDIGOD£

iYL--^kxow

Registre-se. Auíu^e.. .
Sala cias SessOcw, .^i/.-M/íS

(Rubrica do Pr®side«t^l
s*0:

AÍJTOEISA O SERf 1^0 AüfÔílOB50 DE lOÜÂ E ESGO
TO - SAAS A soíiTRATO cGií A CAim m^mmiQA

FSDSHAL •- CSF A OPERAÇÃO DE CHSDlTO ÇGi5

cicoiiA s DÁ omms phovidehgias .

A Gamara Murticlpal úq Gachoeir© <le í tap^emi*-

Fim, Estação úo Espirito Santos DECRETA e ets

SASCiOWO a seguinte Lei ?

Artigo 12 - Fioa o SERVIÇO AOT§SOMO DE Ã6UA E ESGOTO -

SAAE, crlaóo pela Lei Mtmieipal pS 829# de

00.08.63, autorisado a contratar operação de crédito eom a Caixa

Sconomtca Federal - CSF com a intervenlêacia do Município de Ca-

choeiro de Itapeairim, até o valor em cruzeiros epuiimlante a

10*0ô0«0õ0 (dez iDiidÕes) d© Bônus do Tesouro Slaclonal - BTfí, pelos

prasos máximos de 300 rtieses de amortlsação e 42 messí? de carência,

taxa de Juros de ao aao, mais ã taxa de risco de crédito de 19Í.

Paragrafo Ônico - Os roeursos a serem mutuado® ao BAAE

originam-se do Progr^a de Saneamento

para MÚoleos Drbanos - PRON0RB, is;tegrante do Piano de Ação Iise-

tílata de Saneamento País Braali, impleiaeratado pelo Ministério da

Ação Social Q pela

Artigo 2» - A importância oriunda da operação de credito

de que tmta o . artigo anterior será destina*^
da ao financiamento da ampliação e reformulação de tcâo © slsteisa

d© aPasteelmeRto de água da cidade do Cachosiro de Itapaiairim,

conforme projeto elaborado por inieiatíva da Fundação Serviços de

Saúde pública - FüMDAÇãO SSSP e compreenderá í

1. Sistema de produção para 670 l/s, com obras de ampli

ação das Estações de Tratamento existentes, alevató-

ria de água tratada e subestação de energia ©iétri-
ca í ■

fiEMUG
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mMMS,

2, Res^s^vatorío ceíTtfal eeaa- ç.apaeitía<3e de S«i&ôõ nr ;

3, 3.l.ííh-as adíitoras de égua tratada 9- ligensiQ as
aos :reserva-to-rl-ôa d© distriíaalçâ©- «sfilstente.® |

"4> Rede de distrlbialisã©, iasluiado tybos» eaaexÕaSfr
gistros, éta. ;

S* Ligasse® doHiicii lares ,

Aptig© 33 Fara a garaatia d© grlfioipai s aeessori©® do
empréstimo eoptraldo pelo SAAE para a «k^sieí-

ção das obras» serviços ® aquisição do eqaipamentos, obsorvada a
fiaalidade indíoada ao Art» 2^^ fica a Prefeitura Muploipal auto-

risada a utiiii;-ar parcelas de âlíi^iotas d© Fundo de Participarão
dos Municípios- e/ou Imposto sobro Operações- relativas â ÇlrculaçSb
de l-lercadorias e sobre Prestarão de Se-rvlços de Transportes Inter
estadual o iptersuniclpai e d® Coíauníoaçoes — ICf^, e do produto
da arreoada^ão: de outros impostos, na forma da legislação em vi-
'gor e,, -na bipotese úq extinção, ©s -fundos ou Impostos que venhtaia
substitui-los, bem çGíno, na sua insuficleneia, parts dos depósitos
bancárias, conferindo ã SAIXA ECÔK^l^lGA FgPgRAÈ - CEF, os podsres
b-astaistes para que a®' garantias possam ser prontafítento exeqüíveis
no caso de inadiaplemsn.to , •

.Parágrafo Único - ©s pocíeres previstos neste artigo aô
poderão s.er -exércldos pela. CAIXA SCO-

ÍIÚMIGA FEDERAL - ÇEF ns hipótese de o,- SAAS não ter ©fotuado, no
vencimento, o pagaRionfeo das obrigagoes assuialdae no contírato. de
êmpréstiíao celebrado ooia a CAIXA SCOr^ÔMIGA FEDERAL - CEF ,r

Artigo 4^ - .Amialmçnt®9- a .partir de 199'1 (mil,, novecen
tos e noventa e um), o orçament© do Servtç©

Autônomo de Água e Esgoto - SAAS consignará verba, própria para a
amortiaação d© principal, e pagamento de Juros., taxas a demais des
pesas do contrato ,

Artigo 5® - O F-Qd«.r -ExeGUtlvo baixará ©s atos próprios
.para a regulaínentaçao da present® Lai

SEMUG

fiecretaria Municipal de Gabinete
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425
CEP 29.300

TLX (027) 3171



PREFEITURA MUNICIPAL

Artigo 6®' - Esta Lei entrara a® vigor na data de atia ps-

!>iieaç5o:y revogadas as disposições em^ oon-

trari© ,

CaeJíioelró ds Itaperairiroj 20 de novembítí da 1990

TfieodOÊis^^d© Assis Ferríiigo

Prefeita Munielpal

SEMUG

fieerefaria Municipal de Gabinete
\  CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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C o o iESTADO DO ESPÍRITO SANTOq
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 154/90.

m

ggistr©-S0- f-"-

§ala SessSssy'sJj- I
s© n Modificae a. redação

e sapriniEe o sea

co-

arit. 3Q

ãmi

Art. IQ - O art. 3Q do Projeto de Lei nQ 154/90 passa a ter

a seguinte redação:

"Art. 3Q - Para a garantia do principal e acessórios do em

préstimo contraído pelo SAAE para a execução das obras, ser

viços e aquisição de equipamentos, observada a finalidade '

indicada no Art. 2Q, fica a Prefeitura Municipal autorizada

a utilizar parcelas de alíquotas do Fundo de Participação '

dos Municípios e/ou Imposto sobre Operações relativas à Cir

culação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Tran^

portes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações

ICMS, e do produto de arrecadação de outros impostos, na for

ma da legislação em vigor e, na hipótese de extinção, os

fundos ou impostos que venham substituí-los."

Art. 2Q - Fica suprimido o parágrafo único do art. 3Q do

Projeto de Lei nP 154/90.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1990

SOLIMAR BUEN^PATRÍCIO

VereadojT-WMDB

VEREADORES VES - 002/5000/90



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDÃÇgn

PROJETO DE LEI N° 154/90

INICIATIVA: PODER -RyEnTJTTVO

RELATOR: MANOEL PAXVA DE AMORIM

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria, por ser a

mesma legal e constitucional, e não apresentar erros em sua re

dação. " / 1

Sala das ComdJákõeá/; /05 de dezembro de 1990.

Re

ernie

Mano .vá^eTAmorim

átor \

Laurindo Sasso

Membro

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Í^INANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECER

PROJETO DE LEI N2 154/9G
INICIATIVA: PODER EKEOUTIVO

RELATOR: EDIL ALMIR PORTE
1

Somos favoráveis a aprovação da matéria.

Sala d^s Sessões, 06 de dezembro de 1990

Jose Gaí*l o s/Amaral

!Presid(

Almir Porte dos Santos

Relator

entoJoacyr^^ígs

Membro

da Cruz

SALA DAS COMISSÕES

SC.001/2000
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 154/90,

Registre-se. Autueis©.
Sala das Sessões, 9 flQ

J

(Rubrica do Presidente^

Modifica a iredação

e sapiricEO o sen

CO.

art. 30

finniTi

Art. 19-0 art. 3Q do Projeto de Lei nQ 154/90 passa a ter

a seguinte redação:

"Art. 39 - Para a garantia do principal e acessórios do em

préstimo contraído pelo SAAE para a execução das obras, ser

viços e aquisição de equipamentos, observada a finalidade '

indicada no Art. 29, fica a Prefeitura Municipal autorizada

a utilizar parcelas de alíquotas do Fundo de Participação '

dos Municípios e/ou Imposto sobre Operações relativas ã Cir

culação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Tran^

portes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações

ICMS, e do produto de arrecadação de outros impostos, na for

ma da legislação em vigor e, na hipótese de extinção, os

fundos ou impostos que venham substituí-los."

Art. 29 - Fica suprimido o parágrafo único do art. 39

Projeto de Lei nQ 154/90.

do

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1990.

SOLIMAR BUÉm

Vereador4PMDB

PATRÍCIO '' s ■
••■■■■ •

^

VEREADORES VES - 002/5000/90



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇlO

PROJETO DE LEI ECCENDAi
N°

154/90

INICIATIVA: EDIL SOLIMAR PATRÍCIO

RELATOR: EDIL MANOEL PAIVA DE AMORIM

PARECER

Somos favoráveis a aprovação da emenda, poãs cor

rige a ilegalidade do fin^l^do Art, 3^ e seu parágrafo |ínico.

de dezembro de 1990,

ma

Sala das Comi oe

Salj Car

Ijre te

deiva

Rei tor

Manoe Amorim

Laurindo Sasso

Membro

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE EMENDA N2 ib4/90

INICIATIVA: EDIL 30 LI MAR BÜENO PATRÍCIO

RELATOR: A LM IR FORTE DOS SANTOS

PARECER

oonios contrários a aprovaçao da presente emenda, pois entende

mos que a mesma diminui as garantias orerecidas a Caixa Economicéi
^  W r

e poderá obstacuI arizar a obtenção do empréstimo.

Saia das Comissões, 14 de dezembro de 1990,

J03E CARLOS AMARAL

PRESIDENTE

cr2
:r^iCvAÇTR RLi2

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDÁC?l0

PROJETO DE LEI NO 154/90

INICIATIVA: PODER EXEOUTIVO

RELATOR: EDIL MANOEL PAIVA DE AMORIM

PARECER

Somos favoráveis a aprovação da matéria, se cor

rigido o final do Art, 3- e suprimido seu Parágrafo Único, que

é incostitucional.

Sala das CoMssoj^4.\ 13 de dezembro de 1990

Salia

Eiresidente

c Garoni

SALA DAS COMISSÕES
SC-OOI/2000


